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ASSUNTO:  Requerimento n.º 674/XII (PS)  Despacho da Secretária Regional da Educação 

e Assuntos Culturais asfixia Setor da Cultura , apresentado pelos Senhores 

Deputados Marta Matos, Ana Luís, Célia Pereira, Rodolfo Franca, Tiago Lopes e 

José Gabriel Eduardo, do Grupo Parlamentar do Partido Socialista 

 

 

Em resposta às questões colocadas no requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos 

Senhores Deputados Marta Matos, Ana Luís, Célia Pereira, Rodolfo Franca, Tiago Lopes e José 

Gabriel Eduardo, do Grupo Parlamentar do Partido Socialista, cumpre-me informar V. Exª. do 

seguinte:  

 

 

1. Qual a fundamentação legal para o despacho da Secretária Regional de Educação 

e dos Assuntos Culturais, datado de 3 de julho p.p., que estabeleceu os critérios de 

atribuição dos apoios às atividades culturais no ano de 2023? 

O Regime Jurídico de Apoios às Atividades Culturais, revisto, na redação em vigor, pelo 

Decreto Legislativo Regional n.º 9/2014/A, de 3 de julho, determina, no n.º 1 do seu art.º 14.º 

 com competência em matéria de cultura decide, no prazo 

de quinze dias úteis a contar da data de receção das atas contendo as deliberações finais das 

omissão quanto ao critério de atribuição do montante a conceder. Face a esta omissão 

legislativa, e para que sejam prosseguidos princípios de equidade e transparência na atribuição 

dos apoios aos diferentes projetos e agentes culturais, são anualmente fixados critérios que 
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estabelecem a correspondência entre a avaliação das comissões de apreciação das candidaturas, 

expressa em pontos, e o montante a atribuir. Sem uma definição de critérios desta natureza 

incorrer-se-ia, aí sim, na profunda arbitrariedade na decisão quanto à atribuição de apoios. 

Atente-se que a legislação referida se reporta a um período governativo sob alçada do partido 

socialista, pelo que não se compreende a razão do requerimento a que se responde, e que revela, 

ou má-fé, ou um esquecimento relativamente ao historial dos apoios em referência.  

Este tem sido, inclusivamente, um dos motivos que mais contestação tem gerado pelos agentes 

culturais, face à imprevisibilidade que gera, e que conduziu a uma proposta de alteração ao 

regulamento destes apoios, por parte deste Governo, que esteve em auscultação pública por 30 

dias e que se encontra numa fase de revisão, considerando os contributos recebidos. 

 

2. Solicita-se cópia do despacho da Secretária Regional da Educação e dos Assuntos 

Culturais, datado de 3 de julho p.p., que estabeleceu os critérios de atribuição dos 

montantes dos apoios às atividades culturais no ano de 2023. 

O despacho a que alude o partido socialista reporta-se à atribuição dos apoios para a área 

isposto no art.º 2.º do Decreto Legislativo Regional 

n.º 9/2014/A, de 3 de julho, tendo sido tramitado em similitude para as restantes áreas artísticas 

aí referidas. Não obstante esse seja um procedimento interno, foi precisamente por se prosseguir 

o primado da transparência, que se comunicou a cada agente cultural que apresentou a sua 

candidatura aos apoios culturais para 2023 o teor do despacho da Secretária Regional. Anexa-

se cópia de uma dessas comunicações, tendo omitido devidamente dados que possam identificar 

os destinatários. 

Atente-se que em situações apreciadas aquando da governação socialista, apenas se comunicava 

aos agentes culturais o montante do apoio concedido, sem explicitar o critério que associava a 

avaliação do projeto à quantia do apoio a atribuir. Não obstante essa fosse, como explanado 

supra, uma faculdade inscrita na legislação, enfermava de maior opacidade. Há, inclusivamente, 

situações de projetos que, tendo obtido menor classificação resultante da avaliação, obtiveram 

maior percentagem de apoio do que outros com avaliação superior, não sendo possível aferir 

qual a sua justificação ou enquadramento. 

Pelo exposto, o processo de atribuição de apoios culturais por parte do XIII Governo dos Açores 

é muito mais transparente do que no passado. Ressalva-se que este mesmo princípio presidiu, 

igualmente, ao envio aos candidatos das atas das decisões das comissões de apreciação das 
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candidaturas, referentes a todos os processos da respetiva área artística, o que nunca antes tinha 

sucedido e que revela, igualmente, a boa-fé na condução da causa pública. 

 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 
 

 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
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